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Andreza Bitarães - CRCMG

De: Licitação - CRCMG
Enviado em: quinta-feira, 10 de maio de 2018 15:41
Para: Gabriela Frizzo
Cc: Vinícius Rosa - CRCMG; Andreza Bitarães - CRCMG
Assunto: Re: Pedido de Esclarecimento Pregão Eletrônico - 09/2018

Prezada licitante, boa tarde! 
 
No Edital não há nenhuma restrição quanto à emissão de bilhete aéreo via Consolidadora, entretanto, independente da forma 
de emissão dos bilhetes, todos os requisitos previstos no Edital e nas leis que tratam da matéria, deverão ser plenamente 
cumpridos pelas licitantes, assim como, as especificações dos serviços deverão ser integralmente cumpridas pela empresa 
contratada.  
 
Atenciosamente, 
 
 
Contador Sergio Robson Mafra 
Presidente da Comissão de Licitação / Pregoeiro 

Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais 
licitacao@crcmg.org.br /  www.crcmg.org.br       
 
 
 
Em 9 de maio de 2018 11:30, Gabriela Frizzo <gabriela.frizzo@trip4u.com.br> escreveu: 
Prezados,  

é possível a participação no certame por empresa que emite bilhete aéreo via Consolidadora?  

Obrigado,  
 
--  

 
 


